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UNITINS TOCANTINS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS G OVE R N O D O ESTA D O





PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
COORDENAÇAO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E ESPORTE

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
	INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Razão Social: Universidade Estadual do Tocantins-UNITINS

CNPJ:  01.637.536/0001-85

End.: Quadra 108 Sul, Alameda 11, Lote 03     

CEP: 77020-122

Cidade: Palmas -TO                                                                       Estado: Tocantins

Representada por: Augusto de Rezende Campos                                        Cargo: Reitor
Resp. pela assinatura do TCE: Dayane Nunes Rodrigues

Cargo: Coordenadora da Assuntos Estudantis e Esporte

E-mail: coord.ae@unitins.br

Professor(a) Orientador(a): 


	CONCEDENTE
Razão Social: 
CNPJ: 
End.:                                                  Bairro:                                CEP: 
Cidade:                                                                                    Estado:                          
Telefone (   )                                                 E-mail:
Representada por: 
Cargo:                                                  
Supervisor(a) de Campo : 


	ESTAGIÁRIO(A)
Nome: 
CPF:                                                                                RG:                                          
End.:  
CEP:
Cidade:                                                                               Estado:                                         
Telefone: (   )                                                              Email:
Curso:                                                                                       Período: 
Matrícula: 


Celebram as partes TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO segundo as condições estabelecidas nas seguintes Cláusulas:
Constitui objeto do presente Termo de Compromisso a normatização da relação jurídica especial entre a CONCEDENTE e o (a) ESTAGIÁRIO (A), com a interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para realização de estágio não obrigatório, com fundamento nas disposições da Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
Art. 1º - O (a) ESTAGIÁRIO (A) desenvolverá Estágio Não Obrigatório, cuja jornada semanal de estágio será de no máximo 6 (seis) horas semanais, totalizando 30 (trinta) horas semanais.       

 Art. 2º - Reduzir pelo menos à metade a carga horária do estágio nos períodos de avaliação, quando a Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, conforme estipulado no Termo de Compromisso.
Art. 3º- Assegurar ao estagiário (a) o gozo de recesso, nos termos do artigo 13 e seus parágrafos, da Lei 11.788/08, preferencialmente durante suas férias escolares.

Art. 4° - O (a) ESTAGIÁRIO (A) desenvolverá atividades dentro de sua linha ou área de formação.
Art. 5° - O Professor Orientador de Estágio avaliará o Plano de Atividades de Estágio (PAE), a ser cumprido pelo (a) ESTAGIÁRIO (A), em conformidade com as disciplinas cursadas pelo mesmo, respeitados os horários de obrigações do (a) ESTAGIÁRIO (A) com a sua IES.
Art. 6º - Fica compromissado que o estágio terá início em ____/____/______ e término em _____/____/___ e, conforme dispõe o art. 3º, da Lei de Estágio nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 1° - Este período poderá ser prorrogado mediante prévio entendimento entre as partes, devendo para isso ser assinado um Termo Aditivo, não podendo, entretanto, ultrapassar o limite de dois anos. 

§ 2° - Tanto a CONCEDENTE, quanto o (a) ESTAGIÁRIO (A) poderão a qualquer momento dar por terminado o Estágio, mediante comunicação escrita a INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
Art. 7° - O (a) ESTAGIÁRIO (A) declara concordar com as normas internas da CONCEDENTE, conduzir-se dentro da ética profissional e submeter-se a acompanhamento e avaliação de seu desempenho e aproveitamento. 

Art. 8° - O (a) ESTAGIÁRIO (A) se obriga a cumprir fielmente a programação de estágio. 

Art. 9° - O (a) ESTAGIÁRIO (A) responderá pelas perdas e danos consequentes da inobservância das normas internas da CONCEDENTE.
Art. 10° - O (a) ESTAGIÁRIO (A) se compromete a elaborar Relatório sobre o Estágio realizado apresentando-o à CONCEDENTE através de seu/sua Supervisor(a)Orientador(a), e à INSTITUIÇÃO DE ENSINO através do seu Professor(a)Orientador(a). 

Art. 11° - A CONCEDENTE não se responsabilizará por despesas relativas a atividades extras impostas ao ESTAGIÁRIO (A). 

Art. 12° - O (a) ESTAGIÁRIO (A) não terá para quaisquer efeitos, vínculo empregatício com a CONCEDENTE, ficando a mesma responsável pela contratação a favor do estagiário do segurado contra acidentes pessoais, pela apólice n° __________​​​​​__________ da Seguradora ______________ ________________________
Art. 13º - A CONCEDENTE pagará ao (a) ESTAGIÁRIO (A), mensalmente, a importância de __________________ (________________________________________) assim como o valor _________________ (_______________________________________________) referente ao auxílio-transporte.
Art. 14º- Aplicar ao (a) estagiário (a), a legislação de segurança e saúde no trabalho como determina o artigo 14 da Lei 11.788/08;

Art. 15º- O Plano de Atividades do Estagiário: O (a) Estagiário (a) realizará as   atividades a seguir:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Parágrafo Único: as mesmas atividades poderão ser ampliadas ou alteradas de acordo com o desenvolvimento do estágio e do currículo, bem como do regulamento da Empresa Concedente e do Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 16º- A CONCEDENTE fica responsável pela emissão do TERMO DE RESCISÃO, em três vias, encaminhando 01 (uma) via a cada uma das partes envolvidas no processo, caso haja o desligamento do (a) ESTAGIÁRIO (a) antes do período previsto no presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.

Art. 17° - Fica firmado o presente termo de compromisso de estágio em 03 (três) vias de igual teor. 
                                                                 Palmas – TO, _____ de ______________ de ________
	_________________________________CONCEDENTE

	
	_________________________________

ESTAGIÁRIO

	________________________________________
INSTITUIÇÃO DE ENSINO



Testemunhas:
	NOME:

CPF:
	        NOME:
        CPF:
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